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DECRETO Nº 10.971, DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018,  no  valor  de  R$  665.000,00  (seiscentos  e  sessenta  e  cinco  mil  reais),
classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (187)     R$ 460.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (168)           R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física (189)  R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Praças
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (197)       R$ 40.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (162)       R$ 90.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Pracas
3.3.90.30 - Material de consumo (195)            R$ 35.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR          R$665.000,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução das seguintes dotações orçamentárias
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07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.30 - Material de consumo (184)          R$ 460.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira
3.3.90.30 - Material de consumo (188)    R$ 5.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (190)       R$ 10.000,00
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30 - Material de consumo (200)          R$ 110.000,00
Recurso: 0001

- Superávit financeiro          R$  80.000,00

Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos          R$665.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 19 DE MARÇO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Marinês Brock Ferrari,
Secretária de Administração Substituta
(Designada pela Portaria nº 26.046/19)
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P O R T A R I A    N.º 26.065, DE 18 DE MARÇO DE 2019

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
MARIANGELA COSTA SCHNEIDER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar  001/2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos

Municipais de Lajeado  e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 18 de março de 2019, a servidora efetiva MARIANGELA

COSTA SCHNEIDER, matrícula 8263, sendo o último dia trabalhado em 15 de março de

2019, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário.                                     

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de março de 2019.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 
gmf.
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P O R T A R I A    N.º 26.066, DE 18 MARÇO DE 2019

             

NOMEIA,  temporariamente,  Maria  Gorete
Stoll  para  exercer  o  Cargo  Eletivo  de
Conselheira Tutelar.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no Oficio n° 003/2019 e,

CONSIDERANDO  o  período  de  férias  da  Conselheira  Tutelar  Ana  Luísa

Schwertner  e  a  homologação  de  Processo  Seletivo  para  escolha  de  novos  Conselheiros

Tutelares, conforme Edital COMDICA nº 002/2015;

RESOLVE:

Nomear,  temporariamente,  MARIA  GORETE  STOLL,  classificada  como  4ª

suplente, para exercer o Cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, com as atribuições previstas

na Lei nº 7.643, de 29 de setembro de 2006 e na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990,

pelo período de 08 de abril a 07 de maio de 2019, em substituição à titular.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de março de 2019.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 
gmf.
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 118-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, em conformidade com os Decretos  nº 9.989/2016 e nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 4875/2019 e considerando a homologação do resultado final do

concurso público, conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel.  Julio May, nº 242, 2º andar,  até o dia 25 de março de 2019, para que tome

conhecimento do rol  de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Auxiliar de Administração.

Auxiliar de Administração

EDUARDO FRANCISCO BRANCHER – 4º Lugar

Lajeado, 19 de março de 2019.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MARINÊS BROCK FERRARI,
Secretária de Administração Substituta. 

gmf.
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PREGÃO ELETRÔNICO 12-07/2019  Objeto:  Aquisição  de  livros  para  a  Biblioteca  Pública
Municipal  de  Lajeado/RS,  visando  à  participação  exclusiva  de  Microempresas  (ME)  e/ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI). A sessão pública
ocorrerá no dia 02/04/2019, às 09h00, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O
edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 19 de março de 2019. Eliana Ahlert
Heberle - CRA/RS 016176   – Coordenadora Especial de Governo.
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